
 

EDITAL DE LEILÃO PARA ALIENAÇÃO 

PROCESSO Nº. 886.001/2009 
 
 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1.1. A Alberto Pasqualini - REFAP S.A., empresa do grupo PETROBRAS, torna público a realização de 
leilão eletrônico do tipo melhor preço, objetivando alienação dos materiais constantes no item 2 
deste Edital, de acordo com o Regulamento do Procedimento Licitatório da PETROBRAS, 
aprovado pelo Decreto 2.745, de 24/08/1998 e Manual de Procedimentos Contratuais (MPC) da 
PETROBRAS, publicado no Diário Oficial da União de 09/02/99. 

 
1.2. A presente licitação visa transferir ao licitante vencedor o domínio e a posse dos bens do seu 

objeto, livres e desembaraçados de todos e quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, no estado de 
conservação em que se encontram, não cabendo à REFAP qualquer responsabilidade quanto a 
conservação ou reparo dos mesmos. 

 
1.3. A presente alienação foi precedida de avaliação e devidamente autorizada pela Diretoria Executiva 

da REFAP. 
 

1.4. Os interessados poderão adquirir o Edital de Leilão no portal eletrônico da REFAP 
(www.refapsa.com.br)  e PETROBRAS (www.petrobras.com.br)  acessando o link Negócios. 

 
1.4.1. O prazo para o cadastramento inicia-se dia 12 de Novembro de 2009, estendendo-se  até às 

16 horas do dia 25 de Novembro de  2009.  
1.4.2. Os interessados deverão entrar em contato através do telefone 0800-282-8484 (central de 

atendimento Petronect). 
1.4.3. No caso do participante já estar cadastrado na PETRONECT, o mesmo deverá entrar em 

contato através do fone 0800 282-8484 até às 16 horas  do dia  25 de Novembro de 2009 , 
para fins de solicitar sua inclusão na lista de participantes do referido leilão. 

 
2. ITENS 
 
 

Item Descrição Qtde. Estimada  Unidade Variação 
Admitida 

01 Uno Eletronic 1994*, Fiat Uno Mille EP 
1995/1996*, Saveiro CL 1.6 Mi C.Aberta 
1998/1999*, Camioneta GM S10 1995* e 
Furgão/Ambulância Agrale 1986/1987* 

01 CONJUNTO - 

02 Bens Inservíveis (Roçadeira / Bomba à 
Diesel Estacionária e Carcará); 

01 CONJUNTO - 

03 Bens Inservíveis (Policorte / Unidade 
hidráulica...) 

01 CONJUNTO - 

04 Sucata Metálica Mista não contaminada 1500 TONELADA 50 % 
05 Sucata de cabos elétricos - cobre não 

contaminada 
0,5 TONELADA 50 %  

06 Conjunto de Transformadores – 06 
unidades 

01 CONJUNTO - 

* Não mais reúnem condições de trafegabilidade junto à autoridade de Trânsito (veículos com baixa de 
documentação).  

 



 

3. DO PREÇO DE VENDA 
 

3.1. Nos valores de avaliação mínima dos itens, não está compreendido o ICMS, bem como demais 
tributos aplicáveis; portanto, os preços ofertados deverão ser oferecidos líquidos , sem ICMS, 
PIS e COFINS. 

 
3.2. Havendo incidência do ICMS, PIS e COFINS, o licitante vencedor será comunicado pela Comissão 

de Alienação do valor final da venda acrescido do imposto. Havendo incidência do ICMS, o licitante 
vencedor deverá quitar o mesmo por meio de boleto bancário a ser disponibilizado pela REFAP ou, 
excepcionalmente, no interesse da companhia, através de depósito em conta a ser definida 
posteriormente pela REFAP, até o dia 11 dezembro de 2009.  

 
3.3. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
4. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PARTICIPAÇÃO NO LEI LÃO 
 

4.1. Para participação no leilão, a pessoa jurídica deverá ter sua situação cadastral ativa perante o 
CNPJ – Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda e, para alguns itens, 
certificado emitido pelo IBAMA (CTF). 

 
4.2. Para participação no leilão, a pessoa física deverá ter sua situação cadastral regular perante o CPF 

– Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda. 

4.3. Os interessados em arrematar os itens abaixo identificados deverão, respectivamente para cada 
item: 

Item 01 - Uno Eletronic 1994*, Fiat Uno Mille EP 1995/1996*, Saveiro CL 1.6 Mi Cabine Aberta 1998/1999*, 
Camioneta GM S10 1995* e Furgão/Ambulância Agrale 1986/1987*: fornecer cópia da licença de operação 
emitida pelo órgão ambiental e autorização do órgão competente para recebimento e comercialização de 
peças e veículos inservíveis; 

 Item 04 - Sucata Metálica Mista: fornecer cópia da licença de operação emitida pelo órgão ambiental 
competente; 

Item 05 – Sucata de cabos elétricos – cobre: fornecer cópia da licença de operação emitida pelo órgão 
ambiental competente;,  

 Item 06 – Conjunto de Transformadores: fornecer cópia da licença de operação para uso ou comercialização 
de transformadores com óleo vegetal. 

As certidões referidas nos itens 4.1 e 4.3 deverão ser apresentadas pelos licitantes, impreterivelmente, até o 
dia  07 de dezembro de 2009, às 16 horas, na REFAP.  

4.3.1 A Comissão de Alienação analisará as licenças, devendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
emitir parecer com relação à validade das licenças apresentadas. Para esta licença ambiental, 
deverá a mesma possuir validade vigente ou protocolo de solicitação de renovação de 120 
dias antes do vencimento, conforme norma Conama 237/97, à época do prazo de retirada dos 
materiais, conforme item 10.7 deste edital. 

4.3.2 Em se tratando de participante de fora do est ado do Rio Grande do Sul, deverá  
apresentar cópia da licença de operação emitida pel o órgão ambiental competente do 
estado onde esta localizado o empreendimento e auto rizações de envio de resíduo para 
fora do Estado do Rio Grande do Sul conforme legisl ação vigente. 



 

4.3.3 No caso de qualquer interessado já ter participado anteriormente de processos de alienação 
da REFAP, deverão ser novamente encaminhadas as documentações  requeridas no 
item 4.3 deste edital , devendo ser endereçadas à REFAP, conforme item 5.7 do mesmo.  

4.4. Os licitantes que não obtiverem parecer favorável da Comissão de Alienação quanto sua licença 
ambiental, terão prazo de 02 (dois)  dias para reapresentá-la. 

 
 
5.     PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO  
 

5.1 A licitação será processada e julgada com a observância dos seguintes procedimentos: 
 

5.1.2 Análise da validade das licenças ambientais entregue no prazo estipulado no item 4.3; 
 

5.1.3 Divulgação do resultado da análise das licenças apresentadas, com a relação das empresas 
aptas a ofertar lances para os itens 04, 05 e 06 . 

 
5.1.4 Abertura do pregão eletrônico; 

 
5.1.5 Verificação da conformidade e da compatibilidade de cada proposta com os requisitos do 

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e incompatíveis; 
 

5.1.6 Classificação das propostas; 
 
5.1.7 Deliberação da autoridade competente quanto à ratificação do resultado da licitação; 

 
5.1.8 Comunicação formal pela Comissão de Alienação do resultado da licitação aos vencedores do 

leilão.  
 

5.2 As propostas serão apresentadas em forma de leilão eletrônico no portal www.petronect.com.br , 
com realização de um único pregão conforme segue: 

 

Pregão único:  às 09 h 30 min do dia 30 de novembro de 2009,  com os 
seguintes itens: 

 
Item Descrição Qtde. Estimada  Unidade Variação 

Admitida 
01 Uno Eletronic 1994*, Fiat Uno Mille EP 

1995/1996*, Saveiro CL 1.6 Mi C.Aberta 
1998/1999*, Camioneta GM S10 1995* e 
Furgão/Ambulância Agrale 1986/1987* 

01 CONJUNTO - 

02 Bens Inservíveis (Roçadeira / Bomba à Diesel 
Estacionária e Carcará); 

01 CONJUNTO - 

03 Bens Inservíveis (Policorte / Unidade 
hidráulica...) 

01 CONJUNTO - 

04 Sucata Metálica Mista não contaminada 1500 TONELADA 50 %  
05 Sucata de cabos elétricos  cobre não 

contaminada 
0,5 TONELADA 50 %  

06 Conjunto de Transformadores – 06 unidades 01 CONJUNTO - 
* Não mais reúnem condições de trafegabilidade junto à autoridade de Trânsito (veículos com baixa de 
documentação).  

 
      5.3 Não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagem ou condição não prevista neste edital, bem 
como preços ou ofertas baseadas ou relacionadas com ofertas dos demais licitantes. 
 



 

       5.4 Os lances apresentados no leilão eletrônico pelo licitante demonstrarão intenção de compra nos 
respectivos Itens de seu interesse, de acordo com a unidade de fornecimento. 

 
5.5 O licitante, ao apresentar proposta, se submete a todos os termos e condições do presente Edital e da 

legislação aplicável, de forma definitiva e irrecorrível, não podendo se recusar em aceitá-las. 
5.6 As informações prestadas estarão sujeitas à diligência, a critério da Comissão de Alienação, sendo 

passível de desclassificação a proposta cujas informações não se confirmarem. 
 
5.7 Quaisquer dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital, bem como qualquer incorreção ou 

discrepância encontrada, deverão ser esclarecidas junto à Comissão de Alienação, por escrito ou 
ainda pelo endereço eletrônico alienacao.refap@petrobras.com.br , até 3 (três) dias úteis antes da 
data definida para o leilão (30/11/2009), sob pena de ficarem sujeitas à exclusiva interpretação da 
REFAP, por ocasião do julgamento das propostas. 

 
6 LOCAL DE EXPOSIÇÃO E PERÍODO PARA VISITAÇÃO 
 

6.1 Os Itens poderão ser visitados no período de 12 à 25 de novembro de 2009, no horário das 8 h 30  
min às 11 horas e das 14 horas às 16 horas, de segu nda à sexta-feira , no seguinte endereço: 

 
ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.,  
Av. Getúlio Vargas, 11.001 - Canoas - RS – Brasil   
CEP: 92420-221 - Gerência de Suprimento 
 
A visita deverá ser agendada com o Sr. Miranda  (Gerência de Suprimento) através do fone (51) 3415-
2680 ou, excepcionalmente, o Sr. Xavier, pelo fone (51) 3415-2563. 

 
7    JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

7.1 A classificação das propostas será efetuada por item e divulgada pela Comissão de Alienação após a 
formalização do resultado do certame (leilão). 

 
7.2 Será considerada vencedora a proposta que oferecer o melhor preço, entendido este como o maior 

valor ofertado , desde que a oferta seja superior ao valor mínimo de avaliação, observada a unidade 
de fornecimento indicada no item 2 deste Edital. 

 
7.3 Em caso de dúvida relativa ao preço ofertado durante a realização do leilão eletrônico, o licitante será 

consultado, por parte da Comissão de Alienação, para fins de esclarecimento quanto à dúvida 
existente.    

 
7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da 

licitação. 
 

7.5 A REFAP poderá, em qualquer fase que anteceda a efetivação da venda e a seu exclusivo critério, 
cancelar a licitação ou a venda de um ou mais itens, bem como adiar ou prorrogar a data do leilão, 
sem que caiba aos participantes o direito a indenização, ressarcimento ou reclamações de qualquer 
espécie. 

 
8 OBRIGAÇÕES DO ADQUIRENTE 
 

8.1 Atender às solicitações da Comissão de Alienação, quando solicitado, na prioridade de carregamentos 
dos materiais, assim como disponibilizar os recursos solicitados para efeito de transporte dos 
mesmos, não contrariando o Edital, dentre outros aspectos, em medidas que resultem em atrasos no 
início e término dos trabalhos. 

 



 

8.2 Responsabilizar-se por qualquer ocorrência externa durante o transporte até a descarga do material, e 
interna, nas instalações da REFAP, durante o carregamento até a saída do material, inclusive quanto 
aos aspectos de Segurança, Meio Ambiente e Saúde (SMS), conforme item 11.2 deste edital, bem 
como que acarrete danos e / ou prejuízos à REFAP ou ainda a terceiros, em decorrência de atos ou 
omissões de seus prepostos ou em razão de falhas ou acidentes ocorridos no veículo transportador. 

 
8.3 Increver seus contratados na Palestra de Integração  – para fins de acesso ao interior da REFAP – de 

modo que todos sejam certificados neste evento, dando desta forma maiores conhecimentos acerca 
da correta observância dos procedimentos de segurança, meio ambiente e saúde bem como e 
utilização de EPI’s. Para efetivar inscrição na referida palestra, a qual é gratuita, o licitante vencedor 
de cada item deverá contatar a seguinte instituição:  
SESI – Unidade Canoas. 
Local: Rua Aurora, 1220 (Centro Esportivo) 
Canoas – RS 
Fone: (51) 3477-1923 / (51) 3462-5828 

 
8.4 Atender as legislações vigentes pertinentes para compra e disposição dos materiais objeto desta 

alienação. 
 
9 OBRIGAÇÕES DA REFAP 
 

9.1 Prover aos proponentes condições de atendimento durante o período de visitação e retirada dos 
materiais. 

 
9.2 Efetuar a devolução, sem juros e correção monetária, dos saldos dos valores depositados como 

pagamento à REFAP, para os Itens cujos carregamentos não puderam ser concluídos na totalidade 
do peso estimado no prazo de retirada definido, quando não houver carga que complete o estimado, e 
/ ou negociar na tentativa de suprir este montante em novo prazo pré-estabelecido e formalizado, 
desde que tenha a concordância das partes. 

 
 
10 PAGAMENTO E RETIRADA DO MATERIAL 
 

10.1 O licitante vencedor deverá efetuar, impreterivelmente até o dia 11 de Dezembro de 2009, o 
pagamento do valor ofertado e impostos porventura incidentes, através de cobrança bancária / depósito 
em conta corrente, conforme definição da REFAP. 

 
10.2 O comprovante do depósito / pagamento deverá ser enviado à REFAP através de fax pelo número 

(51) 3415-2532, aos cuidados da Gerência de Finanças, área de Crédito e Cobrança, de modo que seja 
possível a clara identificação do depositante. 

 
10.3 A não comprovação de pagamento até o dia 11 de Dezembro de 2009,  implicará na perda do direito 

de compra do(s) Item(s) e aplicação do disposto nos itens 8 e seguintes, 12 e seguintes e 13 e 
seguintes do Edital, salvo em caso de orientação expressa da REFAP.   

 
10.4 A transmissão da posse e propriedade dos bens alienados será formalizada com a emissão da nota 

fiscal correspondente pela REFAP. 
 

10.5 Após a emissão da nota fiscal, o licitante, utilizando-se de meios próprios, deverá efetuar a retirada do 
material. 

 
10.6 A retirada dos materiais (Itens) apenas será autorizada após a integralização de todos os pagamentos 

previstos nos itens 3 e 9.1 observando-se o prazo de compensação bancária. 
 



 

10.7 A retirada dos materiais deverá ser efetuada no período de Dezembro de 2009 até Março de 2010 , 
havendo necessidade de contato prévio para confirmação do pagamento, recolhimento de ICMS 
(quando incidente) e liberação do(s) material(is), através do telefone (51) 3415-2563. 

 
10.8 A programação de carregamento deverá ser efetu ada com antecedência mínima de um dia útil 

junto à área de Suprimento, através dos fones (51) 3415-2563 e/ou (51) 3415-1987. 
 

10.9 Não será permitido qualquer tipo de preferência, extensão de prazo de retirada ou modificação da 
ordem de carregamento estabelecida pela área de Suprimento, mesmo que seja necessário o pernoite 
do transportador na fila aguardando o carregamento. 

 
10.10 Os arrematantes com domicílio fiscal fora do Estado do Rio Grande do Sul somente terão os 

veículos transportadores liberados no primeiro dia útil após a conclusão do carregamento, em face de 
necessidade do recolhimento do ICMS, devendo ser prevista na contratação do transporte a pernoite na 
fila aguardando o pagamento do ICMS, para a liberação da nota fiscal.  

 
10.11 Os veículos transportadores, sem o condutor, poderão ficar estacionados nas instalações da REFAP 

para pernoite desde que o carregamento já tenha sido iniciado.  
 

10.12 Os prazos de retirada estabelecidos não serão prorrogados, salvo por motivo de força maior 
devidamente justificado por escrito e aceito pela Comissão de Alienação. 

 
10.13 Não havendo justificativa, ou não tendo sido a mesma aceita pela Comissão de Alienação, será 

devida multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor de cada carregamento remanescente e uma 
taxa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Item, a título de armazenagem. 

 
 

11 CONDIÇÕES PARA RETIRADA DOS MATERIAIS 
 

11.1 A retirada dos materiais alienados deverá ser efetuada pelo próprio adquirente ou delegada por 
escrito com apresentação do recibo bancário, limitada a uma pessoa por licitação; 

 
11.1.1 Não tendo sido feita delegação formal, não será emitida nota fiscal de venda do material. 
 
11.1.2 A pessoa autorizada pelo adquirente deverá ter amplos poderes para indicação do 

transportador do(s) material(is) adquirido(s) e para dar quitação mediante assinatura  da(s) 
nota(s) fiscal(ais). 

 
11.2 Para carregamento e retirada do(s) item(s) adquirido(s), o licitante vencedor deverá observar, 

IMPRESCINDIVELMENTE, todos os aspectos de segurança, meio ambiente e saúde (SMS)  ao longo 
das atividades de carga, transporte e saída dos materiais alienados, inclusive dando condições, 
equipamentos e orientações quanto aos procedimentos de segurança para os seus contratados, sob 
pena de, a qualquer não conformidade verificada, estar sujeito às seguintes penalidades: 

11.2.1 Na primeira não conformidade verificada, será notificado formalmente acerca da sua conduta 
insegura; 

11.2.2 Na segunda não conformidade verificada ou a partir de qualquer incidente ocorrido, será 
descontado dos valores depositados pelo licitante vencedor (comprador), a título de multa por 
descumprimento de cláusula contratual, o percentual de 10% da retirada em que foi 
constatada a irregularidade , de modo que o não pagamento ou a falta de saldo (recursos) 
para aplicação da referida multa, se não efetivado, poderá acarretar a suspensão do licitante 
na participação em novos leilões pelo prazo de seis meses, bem como a perda da qualidade 
de vencedor para o objeto / item do leilão em que tenha sido homologado vencedor; 



 

11.2.3 Apresentar certificado quanto à participação na Palestra de Integração  para todos seus 
contratados envolvidos na retirada dos materiais componentes dos itens deste leilão, sem a 
qual não será permitida a retirada dos materiais. 

     
11.3 A REFAP poderá priorizar retirada em função do local e/ou da disponibilidade da carga. 

 
11.4 A REFAP emitirá notas fiscais para retiradas parciais dos itens de materiais adquiridos, de volume 

/peso /dimensões compatíveis a um único carregamento. 
        

11.5 Cada carregamento deverá ter peso líquido máxi mo de material correspondente a 30.000 kg. 
 

11.6 Não serão permitidos transformações ou beneficiamento de materiais vendidos no interior das 
instalações da REFAP. 

 
11.6.1 As operações mencionadas nesse item, quando se destinarem a facilitar o manuseio da 

retirada da sucata, poderão ser excepcionalmente admitidas com a anuência da REFAP. 
 
11.6.2 Na hipótese do item anterior, o comprador deverá retirar todas as sobras que porventura 

ocorram, deixando o local limpo e desimpedido. 
 

11.7 A ordem de atendimento para a retirada dos materiais pelos proprietários ou pessoa por ele 
autorizada, será de acordo com a conveniência da REFAP  e / ou ordem de chegada para o 
carregamento dos mesmos. 

 
12 DESISTÊNCIA 
  

12.1 O não comparecimento do licitante vencedor no dia, hora e local designados pela Comissão de 
Alienação, para a retirada ou pagamento do(s) Item(s) e impostos devidos (ICMS), se for o caso, será 
considerado como desistência do licitante, sujeitando-o às aplicações de sanções (item 13) e 
penalidades cabíveis (item 14). 

 
12.2 Na hipótese prevista no subitem anterior, o licitante considerado desistente perderá o direito à 

compra, sendo-lhe devolvidas pela REFAP as quantias até então pagas ou creditadas em favor desta, 
debitado o valor equivalente à multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do(s) Item(s), 
sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão de Alienação. 

 
12.3 Caso haja a desistência do primeiro colocado, a critério da Comissão de Alienação, poderão ser 

convocados os demais licitantes, na ordem de classificação de suas propostas, para que adquira(m) 
o(s) Item(s) objeto da proposta. 

 
 
13.     SANÇÕES 
 

13.1 No caso de ausência de depósito de pagamentos para fins de retirada de materiais, a REFAP, a seu 
exclusivo critério, poderá, além de não mais efetuar a venda, acionar o licitante para cobrança de 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da compra, cobrada por via executiva, como dívida 
líquida e certa nos termos do Art. 585, Inciso II do Código Civil, sem prejuízo das perdas, danos e 
lucros cessantes e do processo criminal (Art. 171, VI do Código Penal). 

 
13.2 Na(s) hipótese(s) do subitem anterior, a REFAP poderá convidar os demais licitantes classificados, 

obedecendo ao critério do item 11, ou, ainda que resolva manter a venda, esta se concretizará 
mediante pagamento, através de depósito bancário, dos respectivos valores de venda, acrescidos de 



 

uma taxa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) Item(s) e multa diária de 1% sobre o valor 
de cada carregamento remanescente. 

 
 

 
14 PENALIDADES 
 

14.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em cumprir as etapas de aquisição dos materiais nos 
prazos e condições previstas no Edital caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à perda imediata do direito à aquisição de qualquer um dos Itens, sem prejuízo da 
aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre os valores já pagos à REFAP e às seguintes 
sanções: 

 
14.1.1  Advertência; 

 
14.1.2  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

REFAP, no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da aplicação da 
penalidade.  

 
15 CONDIÇÕES E DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1 Por ocasião da visitação, por medida de segurança, as pessoas deverão estar calçadas de sapatos 
de couro (ou botas), não sendo permitido ingressar na REFAP usando calção, bermuda, camiseta ou 
sem camisa. 

 
15.2 A REFAP se isenta de qualquer responsabilidade por eventuais acidentes durante os dias de 

visitação e / ou retirada. 
 

15.3 Não poderão participar deste leilão os diretores ou membros da Comissão de Alienação, bem como 
empresas ou consórcio de empresas entre cujos sócios detentores de mais de 10% do capital social 
haja algum diretor da REFAP. 

 
15.4 Serão impedidos de participar ou de prosseguir no presente processo licitantes que tenham sido ou 

venham a ser suspensos, pelo prazo assinalado no ato que tenha determinado a suspensão, ou que 
tenham sido ou venham a ser considerados impossibilitados de contratar com a REFAP.   

  
15.5 Informações sobre os itens e condições poderão ser obtidas no horário das 8 horas e 30 minutos 

às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas 30 minutos às 16 horas , através do telefone (51) 3415-
2563, com Sr. Xavier ou ainda pelo endereço eletrônico alienação.refap@petrobras.com.br  

 
15.6 Fica proibido o porte de máquinas fotográficas ou de filmagem e afins no interior da REFAP. 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
Eduardo Kisek 
 
Coordenador da Comissão de Alienação 



 

ANEXO I – ACESSO DE PESSOAS AO INTERIOR DA REFAP  
 

1. OBJETIVO 
 Esta Instrução de Trabalho visa estabelecer os procedimentos, as  respectivas responsabilidades e o 
disciplinamento do  acesso de pessoas aos diversos ambientes internos da REFAP, além das formalidades em relação 
aos controles e trânsito de  materiais de propriedade da REFAP e de terceiros,  aplicável aos empregados próprios, 
contratados, visitantes, clientes, estagiários  e demais públicos de interesse.   
 
 
2. RESPONSABILIDADE E AUTORIDADE 
 Compete a Diretoria Financeira Administrativa / Infra-Estrutura / ASEG garantir o  cumprimento das regras 
contidas neste procedimento, bem como o compromisso compartilhado dos demais usuários na observância das 
instruções explicitadas. 
 
 
3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 
 Portaria Ministério do Trabalho nº 3214/78 
 Manual de Segurança Interna da Petrobras 
 
 
4. IDENTIFICAÇÕES PADRONIZADAS 
 As Identidades Funcionais (crachás) são de uso obrigatório para ingresso  , deslocamentos internos,  permanência 
nas áreas, ambientes e instalações da REFAP. O crachá deve ser portado em local de fácil visualização, 
preferencialmente na altura do peito. 
 
 
TIPOS E CARACTERÍSTICAS DE IDENTIFICAÇÕES VIGENTES 
 
c) Empregados Contratados,  Subcontratados e Fornecedores Permanentes .  
- Identificação permanente: (Válida para o periodo do prazo contratual). 
 Crachá nas cores amarela, azul, verde ou laranja, de acordo com a tipificação do serviço a ser executado bem como a 
classificação das áreas da planta REFAP. O crachá é  fornecido pela Infra-Estrutura / ASEG, com validade para o 
período de vigência do contrato. 
d) Fornecedores Eventuais e Visitantes. 
- Identificação Provisória:  
Crachás provisórios impressos em etiquetas auto-adesivas no sistema eletrônico de identificação emitidos pela 
Recepção da Infra-Estrutura / ASEG. Em casos excepcionais, a recepção poderá emitir crachás numerados 
manualmente, visando garantir o monitoramento e o controle dos acessos. 
 
5. REGRAS PARA ACESSO DE PESSOAS NAS ÁREAS   REFAP 
 
5.2 EMPREGADOS DE EMPRESAS CONTRATADAS 
a) O acesso de empregados contratados será permitido em função do local e horário de trabalho contratual da 
empresa,  após cumpridas todas as exigências administrativas, normativas   e legais vigentes.  
b) O fornecimento do crachá estará  condicionado ao período de vigência do contrato (prazo contratual). Após o 
encerramento do prazo contratual, o sistema de controle eletrônico fará o bloquaio automático do crachá. 
c) A liberação do crachá estará condicionado a participação do empregado na Palestra de Integração, efetuando a 
inscrição na Instituição credenciada pela GSM (ANEXO I). É pré-requisito para a emissão do respectivo crachá, a 
comprovação de vínculo empregatício, conforme legislação vigente. 
d) Os empregados de empresas  contratadas, conduzidos em veículos , deverão desembarcar dos mesmos e registrar 
a movimentação de entrada e saída pelo sistema eletrônico instalado na recepção, visando garantir o monitoramento e 
controle, bem como evidenciar  a regularidade das respectivas identificações individuais. 
e) Todos os empregados contratados deverão  passar pelos seguintes controles: 
     - controle eletrônico de crachá (roleta); 



 

     - controle magnético (detetor de metais); e 
     - revista visual de sacolas, bolsas ou similares.   
f) É proibido o acesso de empregados de empresas contratadas fora do horário contratual sem a devida formalização 
do fiscal do contrato. Para tanto, deverá ser utilizado  formulário específico denominado,  PROGRAMAÇÃO DE 
SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO CONTRATUAL (ANEXO II). Casos excepcionais, em especial. convocações para 
serviços emergencias, quando não houver tempo hábil para os devidos registros, os mesmos deverão ser regularizados 
a posteriori.  
g) O acesso de visitantes e fornecedores de empresas contratadas deverá ser autorizado pelo fiscal do contrato, 
formalmente ou por meio eletrônico, endereçando  mensagem para as Chaves RFWZ e RFAJ. É obrigatório o 
acompanhamento dos  deslocamentos internos, tanto de entrada quanto de saída da REFAP,  por empregado da 
empresa contratada anfitriã. 
h) É proibido recrutamento, pagamento ou dispensa de empregados, transações comerciais e afins,  pelas empresas 
contratadas que atuam  nas áreas da REFAP, inclusive junto aos portões  ou áreas de acesso. 
  
5.3 VISITANTES 
a) As pessoas que eventualmente necessitarem contatar com empregados da REFAP, serão recebidas na recepção. 
Em casos excepcionais de necessidade de acesso, deverá ser considerado o mesmo ritual preconizado no item 5.2, 
alínea “a” e acompanhadas nos deslocamentos internos pelo anfitrião. 
b) O empregado, ao combinar visita, deverá formalizar previamente o evento à recepção, informando: nome do 
visitante, local/ horário da visita, motivo e contato interno do anfitrião (fone, rádio, etc). A mensagem deverá ser 
endereçada para a recepcionista,  CHAVE RF9R. 
c) Nos dias úteis será permitido o acesso, durante o horário administrativo, desde que prévia e formalmente 
autorizado através de correio eletrônico, via    gerentes, supervisores, coordenadores, consultores técnicos e fiscais. A 
mensagem deverá ser endereçado para a recepcionista, CHAVE RF9R. 
d) O acesso de visitantes aos   sábados  domingos e feriados poderá ser autorizado desde que prévia e formalmente 
autorizado pela Gerência de Comunicação, devidamente identificados e acompanhados por empregado próprio da 
REFAP. 
e) É vedada a entrada de visitantes cujo objetivo caracterize a realização de   transações comerciais ou quaisquer 
outros  atos ou práticas de   interesse pessoal envolvendo  empregados da REFAP, empregados do sistema 
PETROBRAS, contratados ou demais públicos que atuam no ambiente REFAP. 
 
5.9  ACESSO DE PESSOAS AO SITE DA PLANTA INDUSTRIAL 
 As pessoas que eventualmente necessitem entrar no site da planta industrial da Refap, deverão comunicar 
previamente ao gestor responsável - supervisor ou operador da área - e, somente após a autorização do(s) gestor(es) 
competente(s) poderão ingressar na(s) área(s) da planta industrial. 
 Durante o acesso fica proibido a aproximação e/ou  qualquer intervenção nos equipamentos existentes na área, 
sem a prévia autorização do responsável pelo local. 
 Sempre que solicitado ou em situações que caracterizem emergências, as pessoas deverão retirar-se 
imediatamente da área industrial. 
 Qualquer anormalidade constatada deverá ser imediatamente comunicado ao gestor responsável pela área. 
  
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1   PORTE DE ARMAS 

a) É proibido o porte de armas (brancas ou de fogo)  no interior da REFAP, exceto aos integrantes de Segurança 
Patrimonial, Policiais Civis e Militares, no exercício pleno e oficial  das suas  funções. 
b) A Infra-estrutura / ASEG deverá ter um local especifico reservado para o devido recolhimento e guarda de armas, 
considerando eventuais  ocorrências  não enquadráveis no item anterior.   
 
6.2 REVISTAS DE PESSOAS E VEÍCULOS 
        Todos os empregados da REFAP,  contratadas  ou demais públicos que convivem de forma permanente ou 
temporária no ambiente da REFAP, estão sujeitos a revista individual  eletrônica, inspeção visual em embalagens, 
sacolas, volumes transportados, inclusive no interior dos veículos. 



 

 
6.3 USO DE TELEFONE CELULAR 
a) É proibido o uso de telefones celulares nas áreas industriais da REFAP, inclusive na condição de espera de 
chamada , exceto no interior de prédios. 
b) Compete à  Infra-estrutura / ASEG, via recepção e equipe de vigilância, informar a todos os visitantes desta 
restrição. As empresas contratados receberão as devidas informações quando da participação na Palestra de Integração. 
 
6.4 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
 Quando da chegada do cliente na recepção, a recepcionista ou a equipe de vigilância deverá perguntar ao mesmo 
se está portando equipamento de informática e se pretende utilizá-lo no ambiente REFAP. 
 Confirmado o ingresso de equipamentos eletrônicos na REFAP, a vigilância preencherá formulário específico de 
controle. Na saída o formulário deverá ser devolvido à vigilância, devidamente assinado pelo empregado anfitrião. 
 O uso de câmeras fotográficas, filmadoras, notebooks, gravadores, palmtops, agendas eletrônicas ou outros 
equipamentos eletrônicos similares deverão ser declarados na recepção REFAP. A gerência anfitriã deverá estar 
previamente ciente e responsabilizar-se pelo minitoramento, adequado uso interno, controle dos equipamentos e 
autorizar formalmente a entrada e saída  dos mesmos. Na hipótese da necessidade de realizar registros fotográficos e/ou 
filmagens de ambientes e/ou quaisquer instalações da REFAP, é obrigatório a obtenção de autorização formal da 
Gerência de Comunicação. 
 Mensalmente, todos os formulários caracterizando as movimentações  de entrada e saída de equipamentos de 
informática serão encaminhados à TI. 
 
6.5 REGISTRO DE ENTRADA E SAÍDA DE MATERIAIS NAS PORTARIAS REFAP 
 A Infra-estrutura / ASEG manterá mecanismos de controle nas portarias, visando assegurar o cumprimento das 
regras administrativas, normativas e legais vigentes. 
a) Para garantir e materializar os mecanismos de controle em relação aos bens e materiais de propriedade de terceiros, 
em trânsito, ou seja, previsão de entrada e saída nas portarias REFAP no mesmo dia, deverá ser utilizado de formulário 
específico de  denominado MATERIAL EM TRÂNSITO (Anexo IV). No referido formulário, será registrado o nome 
do transportador/usuário, a especificação dos bens e/ou materiais transportados e horário de entrada e/ou  saída dos 
mesmos. A ASEG fará a retenção das provas documentais na secretaria por 01 (um) mês. Após, fará o 
encaminhamento ao Arquivo Inativo REFAP, aplicando a tabela de temporalidade (guarda) durante 05 (cinco) anos. As 
saídas de quaisquer  bens e/ou materiais estarão condicionados à prévia conferência e autorização formal  do fiscal.  
Nas portarias, a equipe ASEG verificará a devida conciliação entre os bens e/ou materiais declarados no formulário 
versus inspeção física dos itens, apondo a assinatura, devidamente identificada por quem liberou a saída.  
 
b) Os materiais de propriedade de empresas contratadas somente poderão sair do ambiente da REFAP mediante 
autorização formal, via  Gerente e/ou Fiscal do contrato.  Para tanto, é obrigatório o uso de formulário específico, 
denominado AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA DE MATERIAL - ASM - (Anexo V). No referido formulário, haverá o 
registro do transportador/usuário dos bens e/ou materiais, a respectiva listagem especificando os itens, bem como o 
horário de saída. A ASEG fará a retenção das provas documentais na secretaria pelo prazo de 01 (um) mês. Após, fará 
o encaminhamento ao Arquivo Inativo da REFAP, aplicando a tabela de temporalidade (guarda) por um prazo de 05 
(cinco) anos. A saída dos bens e/ou materiais estarão condicionados a prévia conferência e autorização formal do fiscal. 
Nas portarias, a equipe da ASEG procederá a  devida conciliação entre os bens e/ou materiais declarados  no 
formulário versus inspeção física dos itens, apondo a assinatura, devidamente identificada por quem liberou a saída. 
 
c) Os materiais  de propriedade da REFAP, obrigatoriamente, deverão transitar com a respectiva Nota Fiscal emitida 
pelo SUPRIMENTO. Tal procedimento está alinhado ao Manual de Suprimento de Materiais - MSM - e em 
conformidade com a legislação vigente - decreto estadual 37.669/97. 01 (uma) cópia da Nota Fiscal ficará retida na 
secretaria da ASEG, sendo ainda encaminhada uma via para controle e guarda nos arquivos da Gerência de 
Contabilidade.A via de posse da ASEG ficará retida durante 01 (um) mês na secretaria, após, será enviada ao Arquivo 
Inativo REFAP, aplicando a tabela de temporalidade  (guarda) pelo prazo de 05 (cinco) anos. 
 
6.6 USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 É obrogatório o uso de EPIs para acessar as áreas REFAP para os públicos que direta ou indiretamente convivem 
nos diversos ambientes da REFAP. O PE 11-00031 regulamenta e disciplina a matéria. 



 

Para os  públicos que acessarem eventualmente (visitantes, interesses comerciais, etc),  a recepção principal, a recepção 
do S3 e a  recepção do Prédio da Diretoria deverão manter estoques de KITs de EPIs suficientes visando o 
fornecimento quando necessário. 
Caso ocorram deslocamentos complementares nas áreas em relação aos inicialmente programados, ou seja, alteram os 
níveis de  exigências dos EPIs, caberá ao anfitrião providenciar as ações de segurança cabíveis, bem como agregar os 
EPIs necessários. 
 
6.7 VESTUÁRIO  
a) É proibido o acesso às áreas da REFAP trajando camisa sem mangas, chinelos e calções. 
b) O uso de bermudas será permitido somente para acesso dos empregados próprios e contratados da REFAP S/A 
até os respectivos vestiários para troca de roupa. Excepcionalmente,   empregados em férias ou  folgas poderão acessar, 
exclusivamente, ao prédio dos bancos para a realização das operações bancárias trajando bermudas 
 É vedado o uso de bermudas nos demais ambientes e dependências da REFAP. 
 
6.8 FUMO 
 Somente será permitido fumar cigarros e assemelhados nos locais determinados para este fim, onde haverá a 
indicação  “LOCAL PERMITIDO PARA FUMAR”. 
 
6.9 BRIEFING DE SEGURANÇA 
 Todos os públicos que ingressarem aos diversos ambientes internos da REFAP, obrigatoriamente, deverão 
realizar o briefing de segurança na recepção, excetuando os  trabalhadores próprios,  contratados e fornecedores   de 
rotina, desde que, cumpridas todas as formalidades administrativas, normativas e legais vigentes. 
 
- SÍNTESE DO RITUAL DO BRIEFING. 
   - Chegada do cliente na recepção para emissão do crachá; 
   - Distribuição do folder de segurança  pela recepcionista, destacando os principais cuidados necessários para que o  
      cliente/visitante tenha uma estada segura na REFAP;         
   - Apresentação do vídeo de Segurança -  aproximadamente 5 min; 
   - Registro em formulário específico, representando a lista de presenças, devidamente assinada pelos participantes do 
briefing. 
     (Anexo III); 
   - Liberação do público para seus respectivos destinos, utilizando a estrutura de transporte (Vans) disponibilizado  
pela REFAP; 
   - A validade do briefing é de 120 (cento e vinte) dias corridos, devidamente controlados pelo sistema eletrônico da 
recepção;  
   - Empregados de outras Unidades e visitantes, quando da chegada à REFAP através das linhas de ônibus 
administrativas de  
      rotina - hotéis - deverão desembarcar e ser  encaminhados à recepção para os procedimenots de praxe;   
   OBS: 1) Quando da ocorrência de visitas ou reuniões especiais, em particular vinculados à Diretoria, o briefing 
poderá ser    
              realizado no local do evento, entretanto, não dispensando a ritualística supracitada; 
    OBS: 2) Oficiais de justiça em missão oficial e auditores da Delegacia Regional do Trabalho devérão receber 
tratamento específico e diferenciado.  
 
 

 
 



 

ANEXO II – CADASTRO DE EMPREGADO DE CONTRATADA 
 

 



 

ANEXO III – LISTA DE PRESENÇA BRIEFING 
 

BRIEFING

NOME COMPLETO DATA ASSINATURA
Eu abaixo assinado, afirmo que assisti ao vídeo de Segurança da REFAP S/A

 
 



 

ANEXO IV - ACESSO E TRÂNSITO DE VEÍCULOS NA ÁREA DA  REFAP 
 

1. OBJETIVO: 
 Presente Instrução visa estabelecer o regramento e demais orientações vinculadas ao  acesso de veículos e 
pedestres,  trânsito interno,  estacionamentos para empregados Refap, da Petrobras e subsidiárias ,  das contratadas, dos 
visitantes e demais partes interessadas.  
 
2. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA: 
   
 Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97) 
 Resolução CONTRAN 12/98  
 Resolução CONTRAN 14/98 
 Manual de Segurança Interna da Petrobras 
 Portaria nº 69 do INMETRO (08/05/1996) 
 Regulamento Técnico da Qualidade nº 25 (RTQ-25) do INMETRO - Inspeção de Segurança Veicular em 
Rebocáveis Leves 
 
3. RESPONSABILIDADE E AUTORIDADE: 
 Compete a Gerência de Infra-Estrutura zelar no cumprimento das diretrizes constantes na presente instrução, 
assim como as respectivas análises críticas e revisões quando pertinentes. 
 
5. AUTORIZAÇÃO DE ACESSO E TRÂNSITO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES  NO ÂMBITO REFAP: 
 É pressuposto básico para ingresso e trânsito de veículos nas diversas  áreas da REFAP, o cadastramento na 
Secretaria da Segurança Patrimonial da REFAP, sendo homologado o acesso e trânsito somente quando do recebimento da 
respectiva Permissão de Trânsito, em conformidade com os requisitos constantes no Anexo I e as respectivas vistorias 
previstas, com base em um checklist especifico. 
A Permissão de Trânsito de veículos poderá ser fornecida para: 
a) Veículos de propriedade da Refap, Petrobras e Subsidiárias; 
b) Veículos de Clientes; 
c) Veículos de Contratadas para uso exclusivo em serviço, no deslocamento interno das equipes de trabalho e/ou de 
materiais e  ferramentas vinculadas ao contrato; 
d) Veículos de propriedade de Diretores, Gerentes, Supervisores, Coordenadores, Consultores Técnicos e demais 
empregados. 
 
6. PERMISSÃO DE TRÂNSITO: 
6.1 Tipos de Permissão 
A Permissão de Trânsito, de acordo com a sua cor, define o limite de acesso, sendo: 
VERDE - Autoriza a circulação nas áreas Administrativas 
AMARELA - Autoriza a circulação nas áreas Administrativas e Industriais (exceto nas áreas de Processo e no Parque de 
Esferas do GLP) 
VERMELHA - Autoriza a circulação nas áreas Administrativas, Industriais, de Processo e no Parque de Esferas do GLP 
AZUL - Autoriza Diretores, Gerentes, Coordenadores, Supervisores e Consultores Técnicos para deslocamentos até os 
estacionamentos do prédio da Diretoria, Infra-Estrutura,  RH, Bancos e Treinamento/Auditório 
 
6.2 Encaminhamento para Liberação de Trânsito de veículo(s) de contratada(s): 
a) A Permissão de Trânsito de Veículo(s) de Contratada(s) deverá seguir os seguintes passos: 
 A Contratada emite a Solicitação de Cadastro de Veículo(s) - ANEXO II. 
 O fiscal do contrato define a área em que será permitida a circulação do(s) veículo(s) conforme  
 critério constante no item 6.1 e encaminha ao gerente do contrato para autorização; 
 De posse da Autorização para Liberação de Acesso de Veículo(s) e cópia do  
 certificado de propriedade, a contratada encaminha o(s) veículo(s) para a vistoria que deverá  ser  
 realizada na Infra-Estrutura/Atividade de Transporte.  
b) A Infra-Estrutura/Atividade de Segurança Patrimonial fornecerá a Liberação de Trânsito,   mantendo o monitoramento 
e o  controle da validade da mesma, conforme item 6.4. 



 

    c) Quando da necessidade da   revalidação da Permissão de Trânsito, a contratada deverá  retirar o formulário especifico 
na Secretaria da Atividade de Segurança Patrimonial,  submetê-la à aprovação do  fiscal do contrato, após, encaminha o 
veículo para vistoria, seguindo os mesmos passos explicitados nos itens anteriores. 
 
6.3 Critérios para Liberação do Trânsito de Veículos 
A  liberação de trânsito para quaisquer veículo(s) de  contratada(s) estará condicionada ao atendimento e aprovação 
integral dos itens constantes no checklist de vistoria inscritos  no Anexo III. Caso o veículo seja reprovado, a contratada 
deverá providenciar a regularização dos itens rejeitados, após, reapresentá-lo para nova vistoria.  
 
6.4 Prazo de Validade das Vistorias dos veículos 
As vistorias terão validade por 06 (seis) meses para quaisquer tipos de veículos, independente do ano de fabricação, exceto 
ônibus, cujo prazo de validade da vistoria será  de 03 (três) meses. 
 
7. LIBERAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ACESSO DE VEÍCULO:  
Poderá ser liberado o trânsito de veículo(s) em caráter excepcional e temporário  nos seguintes casos: 
a) AUTORIDADES e CLIENTES: de acordo com  pedido formal de autorização de acesso emanado da Gerência anfitriã. 
b) VEÍCULOS DE CONTRATADAS: para atendimento de serviços de curta duração, de no  máximo de 2 (dois) dias, 
com autorização do gerente do contrato por meio de correio eletrônico. 
c) VEÍCULOS FORNECEDORES  REFAP. Proceder conforme IT - 1R1 - 00866 - que trata do fluxo de documentos 
vinculados a Atividade de Protocolo da Refap. 
d) VEICULOS FORNECEDORES  CONTRATADAS: A Refap não intermediará e/ou receberá quaisquer itens e/ou 
documentos destinados às contratadas instaladas no ambiente Refap. Será de exclusiva responsabilidade da contratada 
receber, acompanhar e providenciar todas as formalidades que se fizerem necessárias para o fluxo e  conclusão de todo o 
processo. 
e) VEÍCULO  DE TRANSPORTE DE VALORES: será permitida a entrada de   veículos especiais de transporte de 
valores somente para atendimento dos postos bancários Refap,  condicionado a prévia comunicação à Atividade de 
Segurança Patrimonial do horário do ingresso do veículo na Portaria Refap, visando agregar escolta interna no sentido de 
resguardar a segurança das instalações e das pessoas. 
f) VEÍCULO DE  EMPREGADO PRÓPRIO OU DEPENDENTE: Será autorizado o acesso com veículo desde que , 
comprovadamente, haja dificuldade de locomoção à pé. 
 
8. VELOCIDADE DE TRÂNSITO NAS ÁREAS DA REFAP: 
As velocidades máximas permitidas no ambiente interno da Refap são: 
-  20 km/h  nas áreas das Unidades de Processo e área das esferas do GLP e rua "G", conforme placas de sinalização; 
-  40 km/h  nas demais áreas da Refap, conforme placas de sinalização.  
 
10. CONDUÇÃO DE VEÍCULOS REFAP: 
a) Para conduzir veículo(s)  de propriedade da REFAP S/A, à serviço, através de contratados,  o  Gerente do Contrato 
deverá emitir autorização formal para a Secretarria da ASEG.    
c) Os motoristas empregados de contratadas cadastrados terão impresso no crachá as informações abaixo: 
· Letra da Categoria de Habilitação, conforme a CNH: A, B, C, D ou E 
· A sigla BR , após a categoria, quando autorizado a conduzir veículo da REFAP. 
· Data de validade da CNH: após a letra e sigla 
Exemplo: C / BR / dd-mm-aaaa ou AD / dd-mm-aaaa  
d) Disposições Gerais: 
- O pedestre sempre terá  prioridade e preferência nos deslocamentos nas vias Refap; 
- Para conduzir veículo de propriedade da Refap é obrigatório possuir a CNH ( Carteira Nacional de Habilitação ),    
  adequada a categoria do  veículo; 
- É proibido o transporte de pessoas em máquinas de campo ( empilhadeiras, guindastes, tratores,  
  máquinas de carga ), bem como o transporte de passageiros sentados nas carroçarias dos veículos; 
- É proibido o transporte de carga que ultrapasse as laterais das carroceiras dos veículos; 
- O cumprimento das regras de trânsito na Refap é questão de empregabilidade;  
- O uso do cinto de segurança é obrigatório; 
- Carros de combate a incêndio, ambulâncias e carros de vigilância terão preferência e prioridade nos deslocamentos; 



 

- Atentar para o deslocamento e  trânsito de bicicletas e pedestres; 
- Respeitar as interdições de áreas e as convenções utilizadas; 
- Não ligue o veículo, caso perceba emanação de gás. Chame imediatamente a GSM; 
- É proibido estacionar veículos motorizados de modo a obstruir as vias de acesso ou hidrantes; 
- O Motorista quando estacionar o veículo da REFAP ou contratado, deverá deixar a chave na ignição; 
- É proibido fumar no veículo parado ou em circulação;  
- Respeite a lotação máxima permitida por tipo de veículo; 
- Verifique a altura e largura máxima permitida dos veículos para passagem sob pipe-racks e redes  
  elétricas aéreas energizadas;  
- Em caso de acidente de trânsito, mantenha o(s) veículo(s) na mesma posição e comunique-se  
  imediatamente com a Infra-Estrutura/Segurança Patrimonial - ramais 2616/2617 -  informando o local do acidente e se 
houve  
  vítimas; 
- Em caso de carregamento de veículos, os mesmos, deverão  estar com  calços e sistemas de travamento ativados; 
- Estacionar apenas em locais permitidos  e de marcha ré nos casos de estacionamento oblíquo ou  
  perpendicular, inclusive nos estacionamentos externos (empregados e contratados); 
 
14. REBOQUES E SEMI-REBOQUES: 
 Para reboques e semi-reboques a Resolução CONTRAN 14/98, detalhada no RTQ-25, exige os seguintes equipamentos : 
 > pára-choque traseiro 
 > protetores das rodas traseiras 
 > lanternas traseiras na cor vermelha 
 > freios de estacionamento e de serviço, com comandos independentes, para veículos com capacidade superior a 750 kg e 
produzidos a partir de 1997 
 > lanternas de freio na cor vermelha 
 > lanternas indicadoras de direção traseiras, na cor âmbar ou vermelha 
 > pneus com condições mínimas de segurança 
 > engate padronizado com esfera de diâmetro 50 mm e com acoplamento dimensionado para resistência à esforço 
longitudinal  
    de tração e compressão igual ou superior a 4 vezes o PBT (peso bruto total) do reboque 
 > corrente de segurança com rsistência à tração igual ou superior a 5 vezes o PBT do reboque 
 > corrente deve ser fixa à lança de forma a não ser possível sua remoção 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1- Todo e qualquer veículo estará sujeito a revistas e inspeções  a qualquer tempo  e local  no âmbito Refap.  
15.2- Serão realizadas auditorias de forma sistemática visando aferir o cumprimento das regras de trânsito explicitadas na 
presente IT. 
15.3- A qualquer tempo o veículo de contratada poderá  ter sua Liberação de Acesso impugnada e  recolhida, a critério da 
Fiscalização do Contrato ou por não atendimento das condições de conservação, das regras de estacionamento e segurança 
do veículo. 
15.4- É proibido o pernoite de veículos de terceiros nas áreas da Refap , salvo quando autorizado formalmente pelo 
Gerente do Contrato; 
15.5- É proibido o acesso de motocicletas (exceto as liberadas formalmente), de veículos de aluguel (táxi), salvo 
previamente autorizado ou de tração animal (carroça); 
15.6- Na área da  Refinaria o deslocamento para o canteiro de contratadas, Gerências de Suprimento, Manutenção e 
Unidades de Processo, a partir da recepção será pelas ruas F, 5 e H, desde que estejam liberadas para trânsito. Caso 
contrário, será comunicada pela Aseg a alternativa segura de trânsito definida pela GSM. 
15.7- É vedado o transporte de passageiros em compartimento de carga ou em número excedente a capacidade do veículo, 
conforme determina o Código Nacional de Trânsito. 
15.8- Não circule ou entre nas áreas das unidades de processamento, diques de tanques e ruas de trânsito proibido sem 
permissão do responsável pela área. 
15.9- Todos os veículos que circulem pelo interior da área da REFAP deverão estar conforme a legislação de trânsito 
aplicável, em especial o CTB e as resoluções do CONTRAN, salvo quando indicado em contrário nesta Instrução. 



 

15.10- Os Adesivos de identificação e a Permissão de Acesso - PA - deverão ser afixadas/disponibilizadas no pára-brisa e 
painel frontal superior dos veículos, respectivamente, permitindo a máxima visibilidade.   
15.11-Todos os usuários de veículos no interior da Refap devem observar o adequado fechamento de janelas, portas 
laterais, tampas do porta-malas e capô, evitando desta forma potenciais riscos de  acidentes. 



 

ANEXO V - SOLICITAÇÃO DE CADASTRO DE VEÍCULO – (frente) 

 

 
INFRA-ESTRUTURA 

 
SOLICITAÇÃO DE CADASTRO 

DE VEÍCULO 
Revisão 001  

Contratada: Placas 
 

Subcontratada: 
Modelo  

N.o Contrato 
Cor  

Objeto do Contrato 
Ano  

Início do Contrato Final do Contrato 

D
ad

os
 d

o 
V

eí
cu

lo
 

 

Tipo de veículo: 

�  Passeio 

�  Utilitário 

�  Ônibus 

�  Caminhão 

�  Outro:_____________________ 

Área a ser liberado o trânsito: 

�   Administrativa  - Verde  

�   Administrativa e Industrial  - Amarela 

�   Processo/GLP  – Vermelha 

�    
�   

Contratada Fiscal do Contrato 

Data: Ramal: Data: Ramal: 

Gerente do Contrato 

 

 

Data: Ramal:    

Autorizo o veículo acima a receber PERMISSÃO DE ACE SSO, desde que sejam mantidas as 
condições de manutenção e segurança, e estar identi ficado com logotipo da Empresa Contratada, 
de acordo com as Instruções da REFAP S/A, cfe rubri ca no campo Gerente do Contrato.  

Obs:  Deverá constar, obrigatoriamente, o carimbo de identificação do Fiscal e do Gerente, 
junto com a rubrica do mesmo. 

VALIDADE ATÉ           /       / 
 

Autorização de Novo Veículo 

 
Renovação de Liberação de Trânsito 

 
Substituição do Veículo placas:________________ 

  



 

ANEXO VI - SOLICITAÇÃO DE CADASTRO DE VEÍCULO (verso) 

Check-list de vistoria 
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Autorizo 
revalidar 

Validade até Condições do Veículo Infra-estrutura 

  œ &�34�0� œ �5&�34�0�
 

  œ &�34�0� œ �5&�34�0�
 

  œ &�34�0� œ �5&�34�0�
 

  œ &�34�0� œ �5&�34�0�
 

  œ &�34�0� œ �5&�34�0�
 

  œ &�34�0� œ �5&�34�0�
 

 



 

ANEXO VII – AUTORIZAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS 

 

�

AUTORIZAÇÃO 
PARA CONDUÇÃO 

DE VEÍCULOS 

Data Validade 

 
___/___/____ 

Veículo 

œ Contratado 

œ PETROBRAS 

Âmbito 

œ Interno 

œ Externo 
Nome da Empresa 
 
 

Gerência 

Numero do Contrato Gerente 

Nome do Condutor 

CNH Categoria Validade 

FRENTE 
 
 
 
 
 
 
 

 Data Rubrica 

Condutor  

  

Fiscal  do Contrato 

  

Gerente do Contrato 

  

Chefe/INFRA-ESTRUTURA 

  

 
 
 
 


